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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 

E DESENVOLVIMENTO RURAL. 

PROJETO DE LEI Nº 36, DE 2021. 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012 e a Lei no 9.985, de 18 de julho de 
2000, para dispor sobre o prazo de adesão 
ao Programa de Regularização Ambiental, 
sobre a criação do Programa Nacional de 
regularização e ampliação de Unidades de 
Conservação e dar outras providências. 

Autor: Deputado ZÉ VITOR 

Relator: Deputado MARCELO BRUM 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 36, de 2021, de autoria do nobre Deputado 

Zé Vitor, tem dois objetivos: ampliar, para os pequenos agricultores, o prazo de 

inscrição no Cadastro Ambiental Rural – CAR; e alterar a forma de contagem 

do prazo de dois anos para a adesão ao Programa de Regularização Ambiental 

– PRA, estabelecendo como termo inicial a data na qual o órgão competente 

houver identificado o passivo ambiental. Para atingir esses objetivos, inclui o § 

5º ao art. 29 e altera o § 2º do art. 59, ambos da Lei nº 12.651, de 25 de maio 

de 2012. 

Para justificar a primeira alteração, o autor relata a dificuldade 

de implementação do disposto no Código Florestal, ressaltando que “se nem 

todas as empresas e os grandes produtores rurais ainda  onseguiram se 

mo ili ar para aderirem ao C  , que dir  os pequenos produtores rurais 

 rasileiros, que en ontram em sua vida difi uldades opera ionais muito mais 

*C
D2

12
27

62
80

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Brum
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212276280900



  
  
 

  
 CÂMARA DOS DEPUTADOS  
 Gabinete do Deputado Marcelo Brum – PSL/RS 
 

Câmara dos Deputados| Anexo IV – 8º andar – Gabinete 828| 70160-900 Brasília -DF 

Tel (61) 3215-52828 | dep.marcelobrum@camara.leg.br 

 
 

desafiadoras que aqueles     em esta ele idos    esta a, ainda, que a 

pandemia da Covid-19 potencializou essas dificuldades.  

Para justificar a segunda alteração, o autor ressalta que a atual 

redação do art  59, §2º, do Código Florestal, não a orda  om “ lare a a partir 

de quando decorre o prazo de 2 anos para a adesão ao P      essalta, ainda, 

não ser razoável que a contagem do prazo de adesão ao PRA se dê a partir da 

inscrição no CAR, visto que, nesse momento inicial, sequer houve análise pelo 

órgão ambiental de eventual passivo de vegetação nativa na propriedade ou 

posse rural.  

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas 

comissões, tramita em regime ordinário e foi distribuída para apreciação pelas 

Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; e Constituição e Justiça e de 

Cidadania. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

Este é o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 36, de 2021, propõe a ampliação do prazo 

de inscrição no Cadastro Ambiental Rural – CAR para o pequeno produtor 

rural, bem como a alteração da forma de contagem do prazo de dois anos para 

a adesão ao Programa de Regularização Ambiental – PRA.  

O Cadastro Ambiental Rural e o Programa de Regularização 

Ambiental representam ferramentas de suma importância para a proteção do 

meio ambiente e para a sustentabilidade no agronegócio brasileiro. Essas 

ferramentas permitirão a regularização ambiental das propriedades e posses 
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rurais diante do Código Florestal, que representa a legislação mais rigorosa do 

mundo, comprovando o exemplo que nós brasileiros somos em produção e 

preservação1.  

Apesar de inegáveis avanços no uso e implementação dessas 

ferramentas, a efetivação do CAR e do PRA ainda enfrenta consideráveis 

dificuldades. Para se ter uma ideia, alguns estados ainda não implementaram o 

Programa de  egulari ação  m iental, deixando “muitos produtores rurais sem 

a possi ilidade de efetuar a sua regulari ação 2.  

Nesse sentido, estudo atualizado no final de 2020, mostra que 

apenas seis estados brasileiros implementaram efetivamente o Programa de 

Regularização Ambiental3. Diz referido estudo:  

Na maioria dos estados a operacionalização do PRA ainda está longe 
de acontecer. Em apenas seis estados o PRA já está efetivamente 
implementado, com sistema operacional em pleno funcionamento, 
termos de compromisso assinados e projetos de regularização de 
Áreas de Preservação Permanente (APP) e Reserva Legal em 
execução e monitoramento.

4
 

                                                           
1
 “A legislação florestal e ambiental brasileira se destaca no contexto internacional, principalmente se 

levarmos em consideração a relevância que o país possui nos esforços globais para garantir a segurança 
alimentar e a mitigação das mudanças climáticas. O novo Código Florestal Brasileiro (Lei nº 
12.651/2012) regulamenta o uso e a proteção de florestas e demais formas de vegetação em terras 
públicas e privadas e estabelece regras rígidas de proteção de APP, além de exigir que todos os imóveis 
rurais mantenham área de Reserva Legal para a conservação da biodiversidade, sem qualquer 
compensação ou incentivo econômico.” (CHIAVARI, Joana; LOPES, Cristina Leme: Legislação florestal e 
de uso da terra: uma comparação internacional. Iniciativa para o Uso da Terra (INPUT), 2017, disponível 
em https://www.apexbrasil.com.br/uploads/Legislacao_Florestal_e_de_Uso_da_Terra_Uma_ 
Comparacao_Internacional.pdf, aceso em 26/05/2021). 
2
 GHIGINO, Roberto Bastos Fagundes: Possibilidade de implantação do Programa de Regularização 

Ambiental – PRA da União, aos Estados que não implantarem seu próprio programa de regularização 
ambiental até 31 de dezembro de 2020. Direito Ambiental.com. Disponível em 
https://direitoambiental.com/possibilidade-de-implantacao-do-programa-de-regularizacao-ambiental-
pra-da-uniao/, acesso em 26/05/2021. 
3
 Vale observar que a maior parte dos estados da federação já possuem normas sobre o PRA, mas isso 

não significa sua implementação efetiva. 
4
 CHIAVARI, Joana; LOPES. Cristina Leme; ARAÚJO, Julia Nardi de: Onde estamos na implementação do 

Código Florestal? Radiografia do CAR e do PRA nos estados brasileiros. Climate Policy Initiative e 
Iniciativa para o Uso da Terra, 2020. Disponível em https://www.climatepolicyinitiative.org/wp-
content/uploads/2020/12/Onde-estamos-na-implementacao-do-Codigo-Florestal-radiografia-do-CAR-e-
do-PRA-nos-estados-brasileiros.pdf, acesso em 02 de junho de 2021.  
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Ademais, os órgãos competentes ainda não conseguiram 

efetivar a validação dos Cadastros Ambientais Rurais já realizados, sendo esse 

um enorme desafio, principalmente se considerarmos que já são mais de 7 

milhões de propriedades inscritas.  

Vale destacar que as dificuldades de se implementar o PRA e 

promover o cadastro e a regularização ambiental de milhões de posses e 

propriedades rurais foram potencializadas pela trágica pandemia, pelo que 

ainda mais imperiosa a presente revisão normativa. 

Passados oito anos de sua promulgação, o Código Florestal está 
longe de ser efetivamente implementado em todos os estados 
brasileiros. O ano de 2020 ficará marcado para sempre pela 
pandemia do novo Corona vírus e todos tiveram que se adaptar a 
uma nova realidade. A quarentena impôs um novo ritmo na economia 
e um novo estilo de trabalho que impactou bastante as ações e 
prioridades governamentais em todas as esferas. Nesse sentido, a 
implementação do Código Florestal pelos estados também foi 
impactada e os avanços alcançados em 2020 não foram tão 
significativos, considerando o país como um todo.

5
 

Nesse contexto, a proposição em análise é extremamente 

meritória, pois impedirá que se impute ao produtor rural a responsabilidade do 

Estado brasileiro pelo atraso em implementar o PRA, bem como possibilitará a 

regularização ambiental de milhares de propriedades, gerando 

incomensuráveis benefícios ecológicos e socioeconômicos. 

No entanto, a sistemática constante na proposição deve ser 

aprimorada, pois não se pode estipular um prazo fixo de adesão ao PRA 

quando o Programa sequer foi implementado de maneira efetiva em grande 

parte dos estados. Se assim fizermos, estaremos correndo o risco de que reste 

vencido o prazo de adesão sem que seja possível aderir, punindo o produtor 

rural pela inércia do Estado.  

                                                           
5
 CHIAVARI, Joana; LOPES. Cristina Leme; ARAÚJO, Julia Nardi de: Onde estamos na implementação do 

Código Florestal? Radiografia do CAR e do PRA nos estados brasileiros. Climate Policy Initiative e 
Iniciativa para o Uso da Terra, 2020. Disponível em https://www.climatepolicyinitiative.org/wp-
content/uploads/2020/12/Onde-estamos-na-implementacao-do-Codigo-Florestal-radiografia-do-CAR-e-
do-PRA-nos-estados-brasileiros.pdf, acesso em 02 de junho de 2021.  
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Por essas razões, deixamos clara a ideia de que o prazo para a 

adesão ao PRA somente será iniciado após o órgão ambiental convocá-lo a 

assinar o termo de compromisso, impedindo que o prazo para a regularização 

ambiental seja findado antes que conferida a oportunidade ao produtor de 

aderir ao PRA.  

Por outro lado, para que tenham os benefícios do PRA, os 

proprietários ou possuidores terão limites temporais para a inscrição no CAR, 

nos moldes do art. 29. Vale observar que a inscrição no CAR é permanente, 

devendo ser realizada a qualquer tempo. Contudo, para que se tenha os 

benefícios do PRA, estipulamos que a inscrição deve ser realizada até 31 de 

dezembro de 2024. É verdade, a quase totalidade dos produtores já realizaram 

a devida inscrição (segundo o Serviço Florestal Brasileiro, já são mais de 7 

milhões de inscritos6). Contudo, existem aqueles proprietários e possuidores 

em maiores dificuldades, em especial os pequenos, que ainda não 

conseguiram se inscrever, pelo que a prorrogação é questão de justiça social.  

Além da questão dos prazos, o momento é oportuno para 

alterar a redação de alguns dispositivos que têm gerado interpretações 

divergentes e grande insegurança jurídica.  

Nesse sentido, sem alterar a estrutura do Código Florestal, a 

mais importante lei de uso e ocupação do solo do mundo, buscamos torná-la 

mais clara, de forma a garantir segurança jurídica aos produtores e aos 

técnicos dos órgãos ambientais brasileiros7.  

                                                           
6
 Segundo o Serviço Florestal Brasileiro, com base em dados extraídos do Sistema de Cadastro 

Ambiental Rural (SICAR) em 31 dedezembro de 2020 (com exceção dos dados do Estado do Mato 
Grosso, que foram fornecidos pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente), já foram realizados 
7.024.689 cadastros, representando uma área de 539.327.533 hectares.  
7
 Vale observar, no que se refere à aplicação dos parâmetros de APPs em áreas urbanas, que o Plenário 

da Câmara dos Deputados aprovou substitutivo ao Projeto de Lei n
o
 2510, de 2019 (apensos ao PL n

o
 

4472, de 2019, e ao PL n
o
 1877, de 2021), pelo que o tema não está sendo abordado neste Relatório.  
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Com maior segurança jurídica, fica mais eficiente e sustentável 

a produção, na medida em que se facilita a punição daquele que não a cumpre, 

ao passo em que se garante o trabalho daqueles que respeitam a Lei.  

Dessa forma, por exemplo, deixamos claro que a consolidação 

da área existente no Código Florestal de 2012, em especial, no seu capítulo 

XIII, é aplicável a todos os biomas brasileiros, independentemente da 

existência de legislação específica.  

O Código Florestal foi resultado de um intenso debate, não só 

no Congresso Nacional8, mas também pela sociedade civil como um todo. Foi 

uma das leis mais midiatizadas dos últimos tempos, gerando resultados 

surpreendentes em termos de compatibilização da produção com a proteção 

ambiental. É, hoje, um exemplo mundial em termos de organização do uso e 

ocupação do solo. 

Todo o Código Florestal tem como base a facilitação da 

regularização ambiental de áreas em uso anteriormente à 22 de julho de 2008, 

e a estipulação de regras ainda mais rigorosas para as áreas que à época 

ainda não se encontravam com atividades agrossilvipastoris. A data, 22 de 

julho de 2008, corresponde à vigência do Decreto no 6.514/08, que 

regulamentou a lei de crimes ambientais. A partir desse momento, o rigor é 

ainda maior. Já para os usos anteriores, é preciso facilitar a regularização sob 

                                                           
8
 “Na discussão do PL nº. 1.876/99, foram realizadas quatorze audiências públicas na Câmara dos 

Deputados e vinte e quatro audiências externas. ‘Além destas houve 24 (vinte e quatro) audiências 
externas em 18 (dezoito) estados. Nelas foram ouvidas aproximadamente 337 pessoas, assim 
enquadradas: 11 (onze) representantes de Universidades; 40 (quarenta) Deputados Estaduais; 75 
(setenta e cinco) entidades e órgão ligados ao agronegócio; 25 (vinte e cinco) entidades ligadas à 
agricultura familiar; 14 (quatorze) cooperativas agrícolas; 12 (doze) Vereadores e Associações de 
Vereadores; 22 (vinte e dois) Prefeitos e Vices-Prefeitos; 34 (trinta e quatro) órgãos técnicos estaduais 
de meio ambiente e agricultura; 10 (dez) órgãos técnicos ambientais e de agricultura municipal; 11 
(onze) membros do Ministério Público Federal e Estadual; 18 (dezoito) organizações não 
governamentais ligadas a políticas ambientais e públicas; 9 (nove) órgãos técnicos de Classe, 18 
(dezoito) representantes partidários; 6 (seis) técnicos independentes; 9 do setor industrial e 2 
Governadores (FIER, 2010:2)’” (LELIS, Davi Augusto Santana de.: Entre o discurso e a norma: uma análise 
sobre o procedimento legiferante em torno do novo Código Florestal. Viçosa: Universidade Federal de 
Viçosa, 2011. Dissertação de mestrado, p. 43 e 44). 
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pena de se inviabilizar a maior parte dos produtores rurais brasileiros, em 

especial aqueles em piores condições.  

Por exemplo, se apli armos as “disposições transitórias  do 

Código Florestal em região de Mata Atlântica, estaremos determinando o 

fechamento das porteiras da maior parte das propriedades rurais existentes 

nessa região. Por se tratar de um bioma, via de regra, em regiões 

montanhosas e com grande número de cursos d´água, torna-se impossível o 

cumprimento das Áreas de Preservação Permanente e da Reserva Legal nos 

moldes existentes no Código Florestal de 1965, ou nos moldes atualmente 

existentes nas “disposições permanentes  do Código Florestal de 2012  

Exemplificamos a questão com a imagem abaixo, de uma pequena propriedade 

em região de Mata Atlântica:  

 

A linha em vermelho delimita as APPs de curso d´água e 

nas ente nas “disposições permanentes  do Código Florestal de 2012  Nas 

Apps de encostas, encontra-se o plantio do café. Ao não se aplicar as 

“disposições transitórias  do Código Florestal de 2012, que tra em a 

*C
D2

12
27

62
80

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Brum
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212276280900



  
  
 

  
 CÂMARA DOS DEPUTADOS  
 Gabinete do Deputado Marcelo Brum – PSL/RS 
 

Câmara dos Deputados| Anexo IV – 8º andar – Gabinete 828| 70160-900 Brasília -DF 

Tel (61) 3215-52828 | dep.marcelobrum@camara.leg.br 

 
 

consolidação da área anterior a 22 de julho de 2008, toda essa área deverá ser 

substituída por vegetação nativa. A esse montante, soma-se o percentual de 

20% da área referente à Reserva Legal.  

Em outras palavras, ao se impedir a consolidação da área nas 

encostas e em parte das APPs, bem como exigindo-se 20% da área como 

Reserva Legal, toda a área de plantio e a própria residência do agricultor deve 

ser paralisada ou demolida para que se restabeleça a vegetação nativa. Essa 

família terá sua atividade inviabilizada.  

Não é isso que se deseja. O Código Florestal, por meio da 

consolidação da área anterior a 22 de julho de 2008, garante a conciliação 

entre o lado social, o econômico e o ecológico de um desenvolvimento 

sustentável. Essa conciliação representa um imperioso nacional, ditame 

consagrado na Constituição Federal, por meio do princípio da função social da 

propriedade.  

Na oportunidade, também alteramos a Lei das Unidades de 

Conservação, para garantir, ao mesmo tempo, maior preservação ambiental e 

respeito à dignidade dos particulares que lá se encontram.  

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação (UCs), 

embora existente, é, de certa forma, ilusório. Muitas UCs foram criadas no 

papel, mas nenhuma delas foi integralmente regularizada. Repita-se: de acordo 

com dados do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

(ICMBio), não uma única Unidade de Conservação no País integralmente 

regularizada9.  

                                                           
9
 Nesse sentido, no protocolo n

o 
02303.007128/2021-58, realizado na Plataforma Integrada de Ouvidoria 

e Acesso à Informação, perguntado sobre “qual a quantidade, em número, das Unidades de 
Conservação federais completamente regularizadas no País”, o ICMBio respondeu “não temos nenhuma 
UC regularizada totalmente até o momento”.   
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Em outras palavras, a implantação das Unidades de 

Conservação Federais se deu, em grande parte, meramente “no papel , sem a 

devida regularização fundiária. Passados anos da promulgação dos atos que 

as criaram, não houve a devida indenização aos proprietários que se localizam 

no interior de seus limites. Foram os particulares alijados do acesso ao crédito 

e do uso da terra, o que impede também a devida preservação ecológica no 

interior das UCs.  

 e fato, “sem regulari ação, as unidades fi am vulner veis à 

degradação, redução de limites ou até extinção 10. Para se ter uma ideia, o 

ICMBio aponta que, somente na mata atlântica, há cerca de 600 mil hectares 

de áreas particulares inseridas em Unidades de Conservação.  

Chama-se Unidade de Conservação. Passa-se a ideia de um 

local destinado à proteção ecológica. Mas, na verdade, tem-se uma delimitação 

geográfica não regularizada, repleta de posses e propriedades particulares.  

Com o substitutivo, abre-se a possibilidade concreta de 

sairmos do campo da abstração, e implantarmos um sistema de UCs 

verdadeiro, material e juridicamente consistente.  

Nesse sentido, apresentamos, dentro de um Programa 

Nacional de Regularização das Unidades de Conservação, mecanismos para 

que, com recursos privados e apoio público, as UCs sejam devidamente 

regularizadas.  

A expectativa do conteúdo proposto é de criar um novo 

momento na implementação de áreas protegidas, utilizando-se os mecanismos 

                                                           
10

 BRITO, Debora. Em 18 anos, Sistema de Unidades de Conservação tem avanços e desafios. Agência 
Brasil, 19/07/2018. Disponível em https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2018-07/em-18-anos-
sistema-de-unidades-de-conservacao-tem-avanco-e-desafios. Acesso em 12/08/2021.  
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como os destinados à compensação da Reserva Legal para a regularização 

das UCs existentes. Tal medida, inclusive, poderá levar à ampliação de UCs já 

criadas, bem como à criação de novos espaços protegidos, sem que para isso 

ocorra qualquer conflito social ou econômico. Saliente-se que o modelo 

proposto. Além de não implicar em nenhum gasto para o poder público, ainda 

resolve passivos de diversos bilhões de reais, devidos em razão da criação de 

UCs, sobre áreas particulares ainda não indenizadas. 

Implantar o programa com o conteúdo proposto é garantir 

definitivamente a existência de um sistema de UCs real e efetivo em seus 

efeitos, socialmente pacificado e economicamente justificado, atendendo aos 

melhores interesses de nossa sociedade. 

Enfim, com o substitutivo que ora apresentamos buscamos 

corrigir uma série de interpretações equivocadas sobre o Código Florestal e 

aprimorar legislações conexas, gerando segurança jurídica, de forma a primar 

pela compatibilização entre produção e proteção ambiental.  

Diante do exposto, convocamos os pares à aprovação do 

Projeto de Lei na forma do substitutivo.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado MARCELO BRUM 

Relator 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 36, DE 2021 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio 

de 2012, cria o Programa Nacional de 

Regularização e Ampliação de Unidades de 

Conservação, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

o Programa Nacional de Regularização e Ampliação de Unidades de 

Conservação, e dá outras providências. 

 

Art. 2º O art. 1º-A. da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII:  

“ rt  1º - A. .................................................................................. 

..................................................................................................... 

VII – a conciliação entre a preservação ambiental e a produção, 

aplicando-se a consolidação da área e a regularização 

ambiental da propriedade ou posse rural constantes desta Lei a 

todos os biomas brasileiros, independentemente da existência 

de lei espe ífi a   (N ) 

 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
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“ rt  3º                                                                                           

...................................................................................................... 

VIII - ............................................................................................. 

e) Instalação de barragens para reserva de águas pluviais;  

f) outras atividades similares devidamente caracterizadas e 

motivadas em procedimento administrativo próprio, quando 

inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento 

proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo 

federal; 

IX - ............................................................................................... 

e) implantação de instalações necessárias à captação e 

condução de água e de efluentes tratados para projetos cujos 

recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da 

atividade, bem como a intervenção e a implantação de 

instalações necessárias à recuperação e proteção de 

nascentes;  

...................................................................................................... 

g) o represamento de pequenos  ursos d’ gua, quando voltado 

à irrigação e à dessedentação animal; 

h) outras atividades similares devidamente caracterizadas e 

motivadas em procedimento administrativo próprio, quando 

inexistir alternativa técnica e locacional à atividade proposta, 

definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

.....................................................................................................

XXIV – pousio: prática de interrupção temporária de atividades 

ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais, por no máximo 

10 (dez) anos, para possibilitar a recuperação da capacidade 
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de uso ou da estrutura física do solo, nos termos do art. 3º, III, 

da Lei no 11.428, de 22 de dezembro de 2006;  

.....................................................................................................

XXVIII – termo de compromisso: qualquer documento, termo, 

compromisso ou acordo, no âmbito administrativo ou judicial, 

que obrigue o proprietário ou o possuidor à pratica de ações 

ambientais sob pena de multa ou qualquer outra forma de 

sanção. 

XXIX – infrações relativas à conversão de áreas para uso 

alternativo do solo: destruir, desmatar, danificar ou explorar 

floresta ou qualquer tipo de vegetação nativa; fazer funcionar 

atividade potencialmente poluidora sem licença ou autorização 

dos órgãos ambientais competentes; impedir ou dificultar a 

regeneração natural de florestas ou demais formas de 

vegetação nativa; descumprir embargo de obra ou atividade e 

suas respectivas áreas e fazer uso de fogo em áreas 

agropastoris sem autorização do órgão competente ou em 

desacordo com a obtida. 

§1º Considera-se em pousio a área não utilizada em razão de 

embargo judicial ou extrajudicial pelo tempo que durar o 

embargo. 

§2º Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado 

aos imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às 

propriedades e posses rurais com até 4 (quatro) módulos 

fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem 

como às terras indígenas e às demais áreas de povos e 

comunidades tradicionais que façam uso coletivo do seu 

território. 
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§3º Qualquer documento, termo, compromisso, ajustamento ou 

acordo que tenha sido celebrado anteriormente à vigência 

desta Lei, ou que não respeite suas disposições, deverá ser 

revisto para se adequar ao disposto nesta Lei.  (NR) 

 

Art. 4º O art. 12 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar acrescido do seguinte §9º:  

“Art. 12. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§9º Salvo expressa manifestação de vontade do proprietário ou 

possuidor, todas as obrigações aplicadas a propriedades rurais 

relativas a percentuais ou a parcelas de áreas a serem 

mantidas com vegetação nativa ou com florestas plantadas, 

tais como às relativas ao art. 16 da Lei 4.771, de 15 de 

setembro de 1.965, em todas suas diferentes redações, serão 

consideradas parte integrante da Reserva Legal e incluídas no 

percentual estipulado no caput, passando a incidir sobre essas 

áreas o mesmo regime jurídico da Reserva Legal.  (N )  

 

Art. 5º O art. 14 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar acrescido do seguinte §3º:  

“ rt  14                                                                                           

...................................................................................................... 

§3º A Reserva legal constituída e implantada poderá ser 

relocada mediante autorização do órgão ambiental, dentro de 

processos de licenciamento ambiental, com a comprovação de 
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ganho ambiental e diante da inexistência de alternativa 

locacional para o empreendimento li en iado   (N ) 

 

Art. 6º O art. 17 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“ rt  17  ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 3º É obrigatória a suspensão imediata das atividades em área 

de Reserva Legal desmatada irregularmente após 22 de julho 

de 2008, ressalvado o disposto no art. 66-A. 

§4º Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais 

cabíveis, deverá ser iniciado, nas áreas de que trata o § 3º 

deste artigo, o processo de recomposição da Reserva Legal 

em até 2 (dois) anos contados a partir da data da publicação 

desta Lei, devendo tal processo ser concluído nos prazos 

estabelecidos pelo Programa de Regularização Ambiental - 

PRA, de que trata o art. 59, ressalvado o disposto no art. 66-A.  

(NR) 

 

Art. 7º O art. 18, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º:  

“ rt  18                                                                                           

§5º A compensação de Reserva Legal, em todas as formas 

descritas na legislação, deverá ser registrada no CAR, mantida 

a obrigatoriedade de averbação nos casos do art. 45, §3º. 
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§6º O registro no CAR relativo à compensação da Reserva 

legal serve à publicidade do ato e tem caráter meramente 

declaratório, sendo a exatidão de seu conteúdo de exclusiva 

responsabilidade do declarante.  (NR) 

 

Art. 8º O art. 21, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

“ rt  21. ........................................................................................ 

Parágrafo único. É também livre a coleta de material lenhoso 

oriundo de árvores mortas ou naturalmente tombadas em razão 

de processos naturais, exceto nas Áreas de Preservação 

Permanente.  (N ) 

 

Art. 9º O art. 26, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º a 7º:  

“Art.26. ......................................................................................... 

§ 5º Fica o proprietário ou possuidor obrigado a informar no 

Cadastro Ambiental Rural - CAR, e na plataforma do Sistema 

de Cadastro Ambiental Rural -SICAR, destinado ao 

gerenciamento de informações ambientais dos imóveis rurais: 

I -  o requerimento de autorização de supressão de vegetação 

nativa para uso alternativo do solo, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, após o deferimento pelo órgão competente do SISNAMA, 

contendo as informações descritas no § 4º deste artigo.  
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II - os Planos de Manejo Florestal – PMFS, informando a 

geolocalização, volume de material a ser explorado, extensão 

da área e prazo de concessão.  

§ 6º Sempre que houver alteração nas condições da concessão 

do Plano de Manejo, tais informações deverão ser atualizadas 

na plataforma do Sistema SICAR.  

§ 7º Ficam dispensadas da obrigação de que trata o § 5º as 

propriedades ou posses a que se refere o inciso V do art. 3º   

(NR) 

 

Art. 10. O art. 29, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 29. .......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§4º Os proprietários ou possuidores dos imóveis rurais que os 

inscreverem no CAR até o dia 31 de dezembro de 2024 terão 

direito à adesão ao Programa de Regularização Ambiental. 

§ 5º As informações inseridas no CAR possuem caráter 

declaratório, respondendo o declarante, no âmbito civil, 

administrativo e criminal, por eventuais declarações falsas, a 

serem atestadas mediante fiscalização, a qualquer tempo, pelo 

órgão am iental, no lo al ou por sensoriamento remoto   (NR) 
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Art. 11.  O art. 30, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§2º e 3º, devendo o atual parágrafo 

único ser renomeado para §1º:  

“Art. 30. .......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§2º Nos casos em que tenha sido realizada a averbação da 

Reserva Legal, mas não esteja a área formada por vegetação 

nativa, poderá o proprietário ou possuidor indicar, em sua 

inscrição no CAR, outra área para que seja instituída a Reserva 

Legal, retirando-se a averbação junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis mediante a apresentação da homologação do registro 

no CAR.  (N ) 

 

Art. 12. O art. 34 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ rt  34                                                                                           

...................................................................................................... 

§3º-A. O órgão estadual competente poderá estender o prazo 

estabelecido no inciso I do § 3º deste artigo por até 10 (dez) 

anos, no caso de excesso de oferta de matéria-prima florestal 

no mercado proveniente de atividades legalmente autorizadas 

ou licenciadas. 

§4º O PSS de empresas siderúrgicas, metalúrgicas ou outras 

que consumam grandes quantidades de carvão vegetal ou de 

lenha estabelecerá a utilização exclusiva de matéria-prima 

oriunda de florestas plantadas ou de PMFS e será parte 

integrante do processo de licenciamento ambiental do 
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empreendimento, respeitado o disposto nos §§ 3º e 3º-A deste 

artigo. 

......................................................................................................

...............................................................                               (N ) 

 

Art. 13. O art. 35 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar acrescido do seguinte §3º-A:   

“ rt  35                                                                                           

§3º-A. Os projetos aprovados no âmbito do Fundo de 

Investimentos Setoriais (Fiset) são considerados extintos para 

todas as finalidades, garantido o corte da vegetação nativa 

plantada através deles, desde que não situados em áreas de 

APPs, nas condições estabelecidas nos projetos originais. 

                                                                                              (N ) 

 

Art. 14. O art. 42 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 42. A regularização ambiental da propriedade ou posse 

rural levará, na forma dos artigos 59, 66-A, 66-B e 68-C, à 

extinção de eventuais multas ou sanções por infrações 

relativas à conversão de áreas para uso alternativo do solo. 

§ 1º Até o vencimento do prazo para o cumprimento do termo 

de compromisso firmado em razão da adesão ao PRA, ficarão 

suspensas a exigibilidade das multas referidas no caput deste 

artigo, o envio para a inscrição em dívida ativa, as execuções 

fiscais em curso e os respectivos prazos prescricionais.  
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§ 2º Caberá ao autuado a opção entre pagar a multa, cumprir o 

disposto no caput deste artigo, aderir a outros programas 

governamentais destinados à conversão de multas, nos termos 

do § 4º do art. 72 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

ou recompor, por conta própria, a vegetação nativa nos moldes 

desta Lei.  (NR)  

 

Art. 15. O art. 56 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ rt  56  ........................................................................................ 

§ 1º O manejo sustentável da Reserva Legal para exploração 

florestal eventual, sem propósito comercial direto ou indireto, 

para consumo no próprio imóvel ou em imóvel de parente em 

primeiro grau, a que se refere o inciso V do art. 3º, independe 

de autorização ou comunicação aos órgãos ambientais 

competentes, limitada a retirada anual de material lenhoso a 2 

(dois) metros cúbicos por hectare.  

§ 2º O manejo previsto no § 1º não poderá comprometer mais 

de 15% (quinze por cento) da biomassa da Reserva Legal nem 

ser superior a 40 (quarenta) metros cúbicos de lenha para uso 

doméstico e uso energético, por propriedade ou posse rural, 

por ano.  

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se por manejo eventual, 

sem propósito comercial, o suprimento, para uso no próprio 

imóvel ou de parente em primeiro grau, de lenha ou madeira 

serrada destinada a benfeitorias e uso energético nas 
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propriedades e posses rurais, em quantidade não superior ao 

estipulado no § 1º deste artigo.  

...................................................................................................... 

§ 6º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se também às áreas de 

florestas nativas existentes fora da Reserva Legal, exceto as 

que compõem as Áreas de Preservação Permanente.  

§ 7º O transporte de lenha ou madeira oriunda do manejo 

eventual, sem propósito comercial, para imóvel de parente em 

primeiro grau do proprietário, para consumo no imóvel 

destinatário, não precisa de autorização do órgão ambiental 

competente, devendo ser declarado junto ao órgão 

competente.  (N )  

 

Art. 16. O art. 59 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ rt  59            .............................................................................. 

...................................................................................................... 

§2º A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória 

para a adesão ao PRA.  

§3º Efetivada a inscrição no Cadastro Ambiental Rural, em 

existindo déficit de vegetação nativa ou autuações a serem 

convertidas, o órgão competente integrante do Sisnama 

convocará o proprietário ou possuidor para aderir ao Programa 
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de Regularização Ambiental e assinar o termo de 

compromisso, de forma presencial ou por meio eletrônico, que 

constituirá título executivo extrajudicial. 

§4º Convocado para a aderir ao PRA e assinar o termo de 

compromisso a que se refere o §3º, o proprietário ou possuidor 

terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do 

recebimento da convocação, para assiná-lo e realizar a sua 

adesão ao Programa de Regularização Ambiental. 

§5º Se a convocação para a adesão ao PRA e assinatura do 

termo de compromisso a que se refere o §4º ocorrer antes de 

vencido o prazo de inscrição no CAR, o prazo de adesão ao 

PRA ficará prorrogado até o termo final de inscrição no CAR, 

nos termos do art. 29.  

...................................................................................................... 

§8º No período entre a publicação desta Lei, a implantação do 

PRA em cada Estado e no Distrito Federal e a convocação 

para adesão ao PRA e assinatura do termo de compromisso, 

bem como após a adesão do interessado ao PRA e enquanto 

estiver sendo cumprido suas condições, o proprietário ou 

possuidor não poderá ser autuado, em razão de infrações 

cometidas antes de 22 de julho de 2008, relativas à conversão 

de áreas para uso alternativo do solo. 

§9º Eventuais obrigações, pecuniárias ou não, decorrentes de 

sanções já aplicadas em razão de infrações cometidas 

anteriormente a 22 de julho de 2008 terão seu cumprimento ou 
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execução suspensos no período entre a publicação desta Lei e 

a implantação do PRA.  

§10. A partir da adesão ao PRA ou da assinatura do termo de 

compromisso, serão suspensas as sanções decorrentes das 

infrações mencionadas nos §§8º e 9º deste artigo e, cumpridas 

as obrigações estabelecidas para a regularização ambiental 

das exigências desta Lei, nos prazos e condições neles 

estabelecidos, as multas referidas neste artigo serão 

consideradas como convertidas em serviços de preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, 

regularizando as áreas rurais consolidadas conforme definido 

no PRA.  

§ 11. Antes da homologação do CAR, o proprietário ou 

possuidor rural poderá solicitar a adesão ao PRA, mediante a 

assinatura, de forma presencial ou por meio eletrônico, do 

termo de compromisso a que se refere o §3º. 

§12. Respeitados os prazos de inscrição no CAR previstos no 

art. 29, independente da assinatura do termo de compromisso, 

pode o proprietário ou possuidor efetuar a regularização 

ambiental de sua propriedade ou posse, recompondo ou 

compensando o déficit de vegetação, nos moldes deste 

Capítulo.   

§13. Após o decurso do prazo para a assinatura do termo de 

compromisso a que se refere o §4º sem que ocorra a 

manifestação do proprietário ou possuidor, a utilização das 

áreas consolidadas previstas neste capítulo será considerada 

irregular, sujeitando-se o proprietário ou possuidor a autuações 
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e embargos até que haja a recomposição ou compensação da 

vegetação na forma deste Capítulo.  

§14. As autuações a que se referem o §13 não serão 

convertidas em prestação de serviços ambientais na forma do 

§7º, mas, realizada a inscrição no CAR na forma e nos prazos 

do art. 29, o uso irregular previsto no §13 não impede a 

consolidação das áreas na forma deste Capítulo.  

§15. As conversões de multas em prestação de serviços 

ambientais previstas neste artigo levam à extinção de qualquer 

procedimento administrativo, inscrição em dívida ativa, 

processo judicial, de conhecimento ou execução, que 

remontem aos mesmos fatos. (NR) 

 

Art. 17. O art. 66 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 66. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§5º ............................................................................................... 

...................................................................................................... 

V – doação de área limítrofe à Unidade de Conservação, a 

depender da aceitação do órgão gestor, nos moldes do art. 57-

57-B da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

..................................................................................................... 

§7º-A. Para fins de compensação da Reserva Legal, são 

consideradas prioritárias, independentemente da definição 
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prevista no §6º, III, e no §7º, as áreas localizadas no interior 

das Unidades de Conservação. 

...................................................................................................... 

§ 10. Na hipótese do §5º, III, poderá haver a doação da 

totalidade de área parcialmente inserida ou limítrofe à Unidade 

de Conservação, caso no qual ocorrerá a alteração de seus 

limites para atendimento ao acréscimo da área incorporada.  

(NR) 

 

Art. 18. A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 66-A:  

“ rt  66-A. É admitida a regularização ambiental, por meio da 

compensação da Reserva Legal, na forma do art. 66, III, para 

os proprietários e possuidores que houverem convertido a 

vegetação nativa em área de Reserva Legal no período entre 

22 de julho de 2008 e 31 de dezembro de 2020, desde que a 

área utilizada para a compensação seja 50% maior que a área 

a ser compensada. 

§1º A regularização ambiental prevista no caput levará à 

conversão de eventuais multas, embargos, termos de 

compromisso, ou outras sanções administrativas, relativas à 

conversão de áreas para uso alternativo do solo, em serviços 

de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 

ambiente, regularizando o uso da área conforme definido no 

PRA. 
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§2º A partir da adesão ao PRA, até o vencimento do prazo para 

cumprimento do respectivo termo de compromisso, ficarão 

suspensas eventuais multas, embargos, termos de 

compromisso, ou outras sanções administrativas, relativas à 

conversão de áreas para uso alternativo do solo, bem como a 

exigibilidade das referidas multas, o seu envio para inscrição 

em dívida ativa, as execuções fiscais em curso e os respectivos 

prazos prescricionais. 

§3o A compensação prevista no caput, se não realizada pelo 

produtor até a adesão ao PRA, deverá constar como um dos 

pontos do termo de compromisso a que se refere o art. 59. 

§4o Aplica-se à hipótese de compensação prevista neste artigo 

o disposto no art  60    

 

Art. 19. A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 66-B:  

“ rt  66-B. É admitida a compensação da Reserva Legal, na 

forma do art. 66, III, quando o déficit de vegetação nativa 

ocorrer em razão da desapropriação por utilidade pública ou 

por interesse social.  

§1º Aplica-se o caput independentemente da data em que 

ocorrer a desapropriação. 

§2º Na hipótese do caput a compensação ocorrerá às custas 

do expropriante, sendo de sua responsabilidade as medidas 

para efetivá-la    
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Art. 20. O art. 67 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 67. ........................................................................................ 

§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo ainda que o 

remanescente de vegetação existente em 22 de julho 2008 não 

esteja formalmente classificado como Reserva Legal.  

§ 2º Aos imóveis rurais que, em 22 de julho de 2008, detinham 

área de até 4 (quatro) módulos fiscais e não possuíam 

remanescente de vegetação nativa, não haverá exigência da 

recomposição de vegetação a título da  eserva Legal   (N ) 

 

Art. 21. A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 68-A: 

“ rt  68-A. Aplicam-se as disposições deste capítulo a todos os 

biomas brasileiros, Cerrado, Amazônia, Caatinga, Mata 

Atlântica, Pantanal e Pampa, independentemente da existência 

de lei espe ífi a   

 

Art. 22. A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 68-B: 

“Art. 68-B. Nas formas de vegetação nativa 

predominantemente não florestais, tais como os campos 

gerais, os campos de altitude e os campos nativos, ocorre a 

consolidação da área utilizada anteriormente a 22 de julho de 

2008 ainda que não tenha ocorrido a conversão da vegetação 

nativa   

 

*C
D2

12
27

62
80

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Brum
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212276280900



  
  
 

  
 CÂMARA DOS DEPUTADOS  
 Gabinete do Deputado Marcelo Brum – PSL/RS 
 

Câmara dos Deputados| Anexo IV – 8º andar – Gabinete 828| 70160-900 Brasília -DF 

Tel (61) 3215-52828 | dep.marcelobrum@camara.leg.br 

 
 

Art. 23. A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a 

vigorar acrescida da Seção IV, do capítulo XIII, composta pelo seguinte art. 68-

B:  

“CAPÍTULO XIII 

.......................................................................................................................... 

Seção IV 

Das áreas convertidas sem autorização 

Art. 68-C. A conversão da vegetação nativa realizada até 31 de 

dezembro de 2020 em áreas passíveis de uso alternativo do solo, mas sem a 

devida autorização, poderá ser regularizada no âmbito do PRA, mediante a 

compensação ambiental, aplicando-se os critérios previstos no art. 66, III.  

§1º A regularização ambiental prevista no caput levará à 

conversão de eventuais multas, embargos, termos de compromisso, ou outras 

sanções administrativas, relativas à conversão de áreas para uso alternativo do 

solo, em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 

meio ambiente, regularizando o uso da área conforme definido no PRA. 

§2º A partir da adesão ao PRA, até o vencimento do prazo para 

cumprimento do respectivo termo de compromisso, ficarão suspensas 

eventuais multas, embargos, termos de compromisso, ou outras sanções 

administrativas, relativas à conversão de áreas para uso alternativo do solo, 

bem como a exigibilidade das referidas multas, o seu envio para inscrição em 

dívida ativa, as execuções fiscais em curso e os respectivos prazos 

prescricionais. 

§3o Aplica-se à hipótese de compensação prevista neste artigo 

o disposto no art. 60.   

Art. 24. O art. 78-A da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 78-A. Após encerrado o prazo de inscrição no CAR 

estabelecido no art. 29, as instituições financeiras somente 

concederão crédito rural, de custeio e de investimento aos 

empreendimentos e explorações em imóvel rural inscritos no 

CAR.  

Parágrafo único. Os empreendimentos e explorações de 

custeio e de investimento sujeitos à exigência prevista no caput 

deste artigo são os que ocupam área do imóvel rural.  (N ) 

 

Art. 25. O art. 7º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 

passará a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 7º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§3º É permitida a formação e a recategorização de Unidade de 

Conservação composta por mais de um grupo ou categoria, 

atendendo-se às particularidades biológicas, geológicas e sócio 

econômicas.  

§4º A alteração do grupo ou da categoria de parte da Unidade 

de Conservação não poderá alterar seus limites e deverá ser 

feita através de ato jurídico de mesma hierarquia do ato de 

 riação da Unidade de Conservação   (N )  

 

Art. 26. O §7º do art. 22 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 

2000, passará a vigorar com a seguinte redação:  

“ rt  22  ........................................................................................ 
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§7º A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de 

conservação implantada e regularizada, só pode ser feita 

mediante lei espe ífi a   (N )  

 

Art. 27. O art. 27 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 

passa a vigorar acrescido com a seguinte redação:  

“Art. 27. ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

§5º As atividades permitidas ou vedadas dentro da zona de 

amortecimento poderão ter extensão diferenciadas, específicas 

de acordo com os eventuais impactos na biota ou nas 

condições geológicas de cada localidade. 

§6º O plano de manejo deverá individualizar as restrições de 

uso na zona de amortecimento, indicando de modo claro os 

eventuais efeitos negativos de cada atividade restringida e sua 

extensão. 

§7º Eventuais restrições ao plantio de organismos 

geneticamente modificados nas zonas de amortecimento, é 

limitada àqueles que ofereçam risco de contaminação genética 

com espécies nativas, através de cruzamento, ou às que 

comprovadamente puderem produzir impactos negativos no 

conjunto da biota.  (NR) 

 

Art. 28. O art. 45 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“ rt  45  O ato legal de criação da Unidade de Conservação, 

produz os efeitos da declaração de utilidade pública descrito no 

art. 6º do Decreto 3365/1941, aplicando-se o procedimento 

dessa norma à desapropriação prevista nesta Lei, excluídas da 

indenização:  

..................................................................................................... 

§1º A indenização pela desapropriação ou pelas restrições de 

uso e gozo à propriedade ou posse inserida nos limites das 

Unidades de Conservação ou suas zonas de amortecimento 

deverá ser prévia, justa e em dinheiro, conforme estabelecido 

no art. 5º, inciso XXIV da Constituição Federal. 

§2º Qualquer restrição de uso e gozo às áreas particulares 

inseridas nos limites das Unidades de Conservação ou suas 

zonas de amortecimento somente poderá incidir após a 

indenização a que se refere o §1º, garantido o acesso do poder 

público para os fins de estudos e levantamentos da área desde 

o ato de  riação   (N ) 

 

Art. 29. A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 57-B:  

“ rt  57-B. Fica criado o Programa Nacional de Regularização e 

Ampliação de Unidades de Conservação, a seguir as medidas 

previstas neste artigo, de forma a regularizar e ampliar as 

áreas protegidas no País.   
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§1º Poderão os órgãos gestores receber em doação áreas 

limítrofes às Unidades de Conservação, caso no qual deverão 

alterar seus limites de forma a atender a incorporação da área 

recebida.  

§2º Na hipótese do §1º, é aplicável o art. 66, §5º, V, da Lei no 

12.651, de 25 de maio de 2012.  

§3º Na hipótese do §1º, o órgão gestor poderá excluir da 

Unidade de Conservação áreas sob posse ou propriedade de 

terceiros, desde que:  

I – não tenha ocorrido a indenização pelas restrições de uso; 

II - sejam mantidas a área total e as características ecológicas 

da Unidade de Conservação.  

§2º Na hipótese deste artigo, os órgãos gestores 

providenciarão a alteração dos limites da Unidade de 

Conservação, devendo, sem diminuição da área total, 

promover a exclusão de áreas antropizadas de seus limites.  

§3º A redefinição de limites da Unidade de Conservação pela 

substituição de áreas, de acordo com o presente Programa, 

privilegiará a exclusão de áreas indígenas, quilombolas e de 

outras comunidades tradicionais, bem como de áreas 

particulares ainda não indenizadas.  

§4º A ampliação das Unidades de Conservação, nos moldes do 

caput, não poderá produzir efeitos em áreas de terceiros, 

especialmente no que se refere às restrições de utilização em 

zona de amortecimento.  
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Art. 30. A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 57-C:  

“ rt  57-C. A indenização a particulares pela desapropriação ou 

pelas restrições de uso e gozo à propriedade ou posse inserida 

nos limites das Unidades de Conservação ou suas zonas de 

amortecimento deverá ser prévia, justa e em dinheiro.  

Parágrafo único. Qualquer restrição de uso e gozo às áreas 

particulares inseridas nos limites das Unidades de 

Conservação ou suas zonas de amortecimento somente 

poderá incidir após a indenização a que se refere o caput.   

Art. 31. O art. 67 da Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“ rt  67  Conceder o funcionário público licença, autorização ou 

permissão em flagrante desacordo com as normas ambientais, 

para as atividades, obras ou serviços cuja realização depende 

de ato autorizativo do Poder Público, a fim de obter vantagem 

para si ou para outrem:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  (N ) 

 

Art. 32. O art. 14, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:  

“ rt  14  ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 6º Prescreve em cinco anos a obrigação de indenizar ou 
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reparar os danos materiais e morais difusos, coletivos, públicos 

e privados, causados ao meio ambiente e a terceiros, de que 

trata o § 1º deste artigo, respeitados os casos de suspensão e 

interrupção da prescrição previstos em lei. 

§7º Quando o descumprimento de normas ambientais levarem 

ao embargo da atividade ou da área, o embargo deve ser 

específico para a parcela da atividade ou da área na qual se 

verifica o dano ambiental, permitindo-se as demais atividades 

que não estejam relacionadas com o dano ou que possam ser 

realizadas sem prejuízo à área na qual se verificou a 

ocorrência do dano  (N ) 

 

Art. 33. O art. 1º da Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“ rt  1º     onservação, a proteção, a regeneração e a 

utilização do Bioma Mata Atlântica, patrimônio nacional, observarão o que 

estabelece esta lei, bem como a legislação ambiental vigente, em especial a lei 

nº 12.651, de 25 de maio de 2012   (N ) 

 

Art. 34. O art. 11, II, da Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“ rt  11                                                                                           

...................................................................................................... 

II - o proprietário ou posseiro não cumprir os dispositivos da 

legislação ambiental, em especial as exigências da Lei nº 

12.651, de 25 de maio de 2012, no que respeita às Áreas de 

Preservação Permanente e à Reserva Legal. 
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                                                                                              (N ) 

 

Art. 35. O art. 23, III, da Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“ rt  23. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

III – quando necessários ao pequeno produtor rural e 

populações tradicionais para o exercício de atividades ou usos 

agrícolas, pecuários ou silviculturais imprescindíveis à sua 

subsistência e de sua família, ressalvadas as áreas de 

preservação permanente e, quando for o caso, após averbação 

ou registro da reserva legal, nos termos da Lei nº 12.651, de 25 

de maio de 2012; 

                                                                                              (N ) 

 

Art. 36. Revoga-se o art. 1º da Lei 11.460, de 21 de março de 

2007.  

 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado MARCELO BRUM 

Relator 
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